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pelo Congresso, ao ingressar no sistema jurídico, sofrerá deformações. De um lado, 
o princípio da legalidade faz com que ela se torne um pouco curva; de outro lado o 
princípio, digamos, da federação, faz pressão em sentido contrário; outros princí-
pios, de direito constitucional, de direito administrativo, condicionam também; 
outras regras afins vêm exercer influências. Ao ingressar no sistema, essa regra, que 
antes de ser elaborada, segundo o entendimento do legislador, era uma linha reta, 
passou a ser uma figura irregular, meio curva, meio inclinada. Jamais podemos inter-
pretá-la como uma linha reta, porque era reta antes de ingressar no sistema e antes 
de nele ingressar, não existe, não é norma jurídica. Se a estivermos interpretando 
como reta, não faremos uma interpretação jurídica, porque não é ainda comando 
jurídico; só o é no momento em que é aceita e ganha a proteção do sistema." (Her-
menêutica do Direito Tributário, em Elementos de Direito Tributário, Coordenação 
de Geraldo Ataliba, Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 1978, pág. 229/230). 

Temos, portanto, de interpretar a norma segundo a qual a confissão da dívida 
tributária é irretratável, tendo em vista todo o sistema jurídico. 

2 - A Jurisprudéicia do T F R 

2.1 - A orientação do Egrégio Tribunal Federal de Recursos é no sentido de 
admitir a retratação da confissão, desde que fundada em prova da inexistência do fato 
gerador da obrigação tributária respectiva. Exemplo dessa orientaço é o acórdão, da lavra 
do eminente Ministro Carlos Mário da Silva Velloso, proferido na AC n9 48.112-SP, onde 
se lê: 

"Se o fato apurado pelo Fisco estadual foi dado por inexistente, na órbita da 
administração estadual, assim inexistente o fato gerador do tributo federal, não 
pode prevalecer a obrigação tributária (CTN, art. 113, § 19), porque sem fato gera-
dor não há tributo. Em caso tal, não prevalece a confissão decorrente do pedido de 
parcelamento (Decreto-lei n9 352, de 1968, art. 11, § 49), porque não há como 
acolher confissão de débito inexistente." (DJU de 24.5.79, pág. 4088). 

2.2 - Outro exemplo dessa mesma orientação é o acórdão, da lavra do emi-
nente Ministro Moacir Catunda, proferido na AC n9 38.113-PR, afirmando: 

"Provada por perícia, a inexistência do imposto, à luz do princípio de que a 
obrigação tributária é ex lege, e nunca contratual, ou potestativa, segue-se pela 
inexpressividade da tese alusiva a não retratabiidade de confissão do débito." (DJU 
de 28.05 .80 e Ementário da Jurisprudência do TFR, nQ 39, pág. 152). 

2.3 - Essa orientação jurisprudencial corresponde, sem dúvida, à melhor 
interpretação da norma pertinente à irretratabiidade da confissão de dívida tributária, 
em face da visão sistemática do Direito. Na verdade, visto o Direito como um todo, não 
se pode olvidar, na interpretação da regra jurídica em causa, a natureza jurídica das duas 
figuras envolvidas, vale dizer, a confissao e a obriga çffo tributária. 

3 - Natureza Jurídica da Confissão 

3.1 - Distingue-se a confiss5o do reconhecimento, e da renúncia. "O reconhe-
cimento é a declaração do réu de que a demanda do autor é juridicamente fundada. Nisto 
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se distingue da confissão, a qual se volve 
dica em seu complexo. A renúncia é a d 
e também ela difere da confissão porqw 
senão que somente nega a consistência j 
ções de Direito Processual Civil, traduçã 
Paulo, 1965, vol. II, pág. 355). 

3.2 - Essa distinção ficará n 
dência da regra jurídica e fato jurídico, t 
se em dois mundos diversos, e a incidênc 
do. Como adverte Pontes de Miranda, "p 
se cometem e, o que é mais grave, se pr 
dominar o direito." (Tratado de Direito 
mo 1, pags. 34). 

3.3 - Realmente, a confiss 
dos fatos, sem qualquer preocupação, & 
dico do fato confessado, vale dizer, con 
que a confissão pode ser revogada se ho 
fessado, mas não por ter havido erro de 
direito não constitui fundamento para; 
reconhece a verdade dos fatos, não do c 
erro referente a este precisamente por n 
(Primeiras Linhas de Direito Processual 
pág. 415). 

3.4 - Diversamente, o recoi 
do jurídico, vale dizer, aos fatos tornad 
ao significado jurídico dos fatos. Quem 
sobre o significado jurídico do fato, e nã 
jurídica. 

3.5 - O erudito Jorge Laf2 
questão e nega seja a confissão um mei( 
tuada como simples manifestação de c 
a dispensa, para a parte contrária, do 
tente a preclusão de emitir uma declar 
Goldshmidt, admite que os efeitos da 
bastando seja essa vontade livre. E nega 
dico. (Confissão, no Repertório Encicl 
Santos, Editor Borsoi, Rio de Janeiro, SI 

3.6 - Assevera Calmon Pas; 
hoje vitorioso, é o de que a confissão 
parte sobre a verdade de determinado fi 
rável para quem admite essa verdade. Na( 
fato que só diverge dos demais testemuni 
ção com seus interesses." E conclui: "A 
tros meios de prova que o direito consal 
munho etc. Das demais só diverge pelo 1 
tissima, como denominada por alguns, n 
força probante da confissão assenta em 
guém afirma verdadeiros, sem que o se 
confitente." (Confissão, na Enciclopédia 
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4 - Natureza Jurídica da Obrigação Tributária 

4.1 - E sabido que o CTN utilizou as expressões obriga çâb tributária e crédi-

to tributário com significações diferentes. A obrigação tributária é simplesmente o efeito 
da incidência, que é, no dizer de Geraldo Ataliba, "o fenômeno especificamente jurídico 
da subsunção de um fato a uma hipótese legal, com conseqüente e automática comunica-
ção ao fato das virtudes jurídicas previstas na norma." (Hipótese de Incidência Tributá-
ria, Editora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1973, pág. 40). Assim, para que exista a 
obrigação tributária, é indispensável a existência da norma definidora do fato que, se e 
quando ocorrer, produzirá a conseqüência jurídica que é o direito potestativo do fisco, 
de lançar o tributo, e o estado de sujeição do contribuinte, de ter contra ele criada uma 
relação de débito. O lançamento é norma definidora dessa relação de débito que, na ter-
minologia do CTN, denomina-se crédito tributário. 

4.2 - Tendo o direito de lançar índole potestativa, como bem observou o 
ilustre Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, é ele exercitado e atua independentemente 
da vontade daquele que sofre a sujeição (Revista da Ajufe, n9 3, pág. 9). 

4.3 - De tudo isto pode-se concluir com segurança que a vontade do contri-
buinte é irrelevante, tanto no surgimento da obrigaçffo tributária, entendida esta como o 
direito de lançar, como igualmente no surgimento do crédito tributário, entendido como 
o resultado do exercício desse direito. 

5 - Obrigação Tributária e Confissão 

5.1 - Admitindo-se que a confissão é simples meio de prova da verdade dos 
fatos, como admitimos, é induvidoso que ela não interfere com o significado que tais 
fatos possam ter no mundo jurídico. Assim, se um agente fiscal de tributos federais lavra 
contra alguém um auto de infração por não haver este incluído em sua declaração de ren-
dimentos e, por isto, não haver oferecido à tributação determinada herança, ou doação 

recebida, (casos de não incidência) ou determinado rendimento que, segundo a lei, é isen-
to do imposto, a confissão que esse alguém venha a fazer da "dívida" respectiva é inteira-
mente desprovida do efeito que o fisco geralmente lhe pretende atribuir. E que o fato 
confessado, ainda mesmo sendo verdadeiro, não produz a conseqüência de fazer nascer 
a obrigação tributária. 

5.2 - Pode, entretanto, ocorrer que o fato confessado seja daqueles cujo 
acontecimento tenha como conseqüência jurídica a criação da obrigação tributária, vale 
dizer, pode ocorrer que o fato confessado corresponda à hipótese de incidência tributária. 
Neste caso a confissão é relevante. Tem o efeito de tornar a existência do fato fora de 
dúvida. O fato ficou comprovado com a confissão. Mesmo assim, se aquele que confessou 
o fez em virtude de erro, a confissão pode ser revogada (Código de Processo Civil, art. 
352). 

5.3 - Assim, quando a norma contida na legislação pertinente ao parcela-
mento de dívidas tributárias diz que a confissão é irretratável, tal norma deve ser inter-
pretada no sentido de que uma vez feita a confissão não pode o sujeito passivo da obriga-
ção tributária desfazê-la simplesmente, retirando as afirmações que fizera sobre o fato. 
Mas se constata que o fato por ele confessado não ocorreu, ou não ocorreu tal como foi 
confessado, o que dá no mesmo, então poderá elidir os efeitos da confissão provando o 
erro. 

5.4 - Não se diga que essa interpretação torna a confissão inútil. De modo 
nenhum. A utilidade da confissão consiste em inverter o ônus da prova. Comprovado o 
fato, pela confissão, fica a Administração Tributária dispensada de produzir qualquer 
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outra prova do fato cujo acontecimento 
5.5 - A interpretação da ix 

lidade de revogação implicaria atribuir. 
tratual que ela não tem. Aliás, ainda q 
poderia admitir que a dívida de tributc 
simples conseqüência da incidência da r 
tade do sujeito passivo, bem como a 
ter a virtude de criar a dívida. 

5.6 - Aliás, como lembra 
brasileira, plenamente assegurado ao coi 
mente pago - independentemente de r 
de fato ou de direito (art. 165 do CTN 
direito de recusar-se a pagar um impc 
Tributário, Editora Revista dos Tribunai 

6-4 

Do exposto podem ser extn 
sado não corresponde à hipótese de ir 
mente existente, não é capaz de gerar 
absolutamente irrelevante; (b) se o fato 
gação tributária, porque corresponde 
confissão é o de comprovar tal fato; (c) 
provado inequivocamente que o fato co 
do, tem-se de admitir a prevalência do ve 
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